
Requerimento Nº 1522/2023

Súmula: - Solicita informações do Executivo junto a 
Secretária de Saúde, se existe estudos para a ampliação 
do horário de atendimento do Centro de Referência da 
Mulher para 07:00 até as 21:00.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Doutor Plenário na 
forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito 
Municipal, para que interceda junto a Secretária de Saúde se existe estudos para a ampliação do 
horário de atendimento do Centro de Referência da Mulher para 07:00 até as 21:00.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Trata-se de uma solicitação de diversas mulheres que solicitam a ampliação do horário 
de atendimento do Centro de Referência da Mulher para 07:00 até as 21:00.

As mulheres que necessitam do uso do referido equipamento público muitas vezes não 
conseguem utilizar os serviços ofertados pela Prefeitura, visto que precisam trabalhar e no 
horário que chegam no município o Centro de Referência da Mulher já está fechado. Com 
diversos serviços de extrema importância para a saúde das mulheres, evidencia-se a necessidade 
da ampliação do horário de atendimento.

Aguardamos um retorno, certo da sua costumeira compreensão de Vossa Senhoria, 
aproveitamos o ensejo para renovar votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2023.
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=DY0HU04Z705WS309, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: DY0H-U04Z-705W-S309
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